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TERMO ADITIVO Nº 002/2025 - DE 24 DE JANEIRO DE 2025 REFERENTE AO 

CONTRATO Nº 012/2024 DE 29/07/2024 QUE ENTRE SI FAZEM A EMDAEP - EMPRESA 

DE DESENVOLVIMENTO, ÁGUA, ESGOTO E PAVIMENTAÇÃO DE DRACENA E A 

EMPRESA LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME. 

 

Por este termo e na melhor forma de direito, nos termos da Resolução da EMDAEP nº 012/2024, 

de 14 de Março de 2024, que dispõe sobre o Regulamento de Licitações da EMDAEP, aprovada 

pelo Decreto Municipal nº 7.892 de 18 de Março de 2024, de um lado a EMDAEP - EMPRESA 

DE DESENVOLVIMENTO, ÁGUA, ESGOTO E PAVIMENTAÇÃO DE DRACENA, com 

sede na Rua Euclides da Cunha, nº 98, Centro, em Dracena-SP, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 51.397.420/0001-94, neste ato legalmente representada por seu Presidente, Sr. SIDNEY 

VENÂNCIO PEREIRA, e do outro lado, a empresa LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME, 

inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 52.306.879/0001-06, Inscrição Estadual n° 224.379.289.113, 

neste ato representada por seu Sócio Presidente, SR. LUCAS ALVES JUNIOR, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador do RG nº 59.723.702-5 SSP/SP e do CPF nº 446.685.148-45, 

residente e domiciliado na Rua Alberto Virgílio Cuter, 82 – Bairro Conjunto Residencial Jatoba, 

na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

ADITAM o Termo de Contrato nº 012/2024 de 29 de Julho de 2024, para fornecimento de de 01 

(um) veículo utilitário tipo Pick-up 0 km (zero kilômetro), destinados a manutenção dos serviços 

do setor de água, do Município de Dracena e Distritos, na forma das cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo 

contratual em 30 (trinta) dias, ou seja, o contrato terá validade até do dia 28 de Fevereiro de 

2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais Cláusulas e Condições estabelecidas no Contrato original, 

do qual este termo Aditivo fica fazendo parte integrante, permanecem inalteradas. 

 

E assim, por estarem justas e de acordo, as partes assinam três vias de igual teor do presente 

instrumento, para um só fim de direito. 

 

Dracena-SP, 24 de Janeiro de 2025. 

 

SIDNEY VENÂNCIO PEREIRA 

Presidente da EMDAEP 

 

LD COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME 

LUCAS ALVES JUNIOR 

Sócio Proprietário da Empresa Contratada 


